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PODER LEGISLATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 004/2026  

A Câmara Municipal de Sandolândia - TO, Torna Público para

conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento o

Processo Administrativo nº 016/2026, Dispensa de Licitação nº

004/2026, que tem por objeto: 

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE

LIMPEZA E ARTIGOS DE COPA E COZINHA PARA SUPRIR

AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANDOLÂNDIA Recebimento  das  Propostas  adicionais  de

28/01/2026 de  09H00,  até  02/02/2026 às  09h00,  através  do  e-mail: 

poderlegislativosandolandia@gmail.com  ou presencialmente  na  Sede

da Câmara Municipal de Sandolândia – TO, situada na Rua Dona Sena,

esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais s/nº, centro, na cidade de

Sandolândia/Estado do Tocantins. Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº

14.133/2021 e Portaria 001/2024. Documentos disponíveis no Portal da

Transparência  da  Câmara  Municipal  de  Sandolândia  –  TO,

www.sandolandia.to.leg.br.  Informações  através  do  telefone:  (63)

99108-7665, e-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com. 

Sandolândia/TO, 27/01/2026.

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 005/2026  

A  Câmara  Municipal  de  Sandolândia  -  TO,  Torna  Público  para

conhecimento  dos  interessados,  que  se  encontra  em  andamento  o

Processo  Administrativo  nº  018/2026,  Dispensa  de  Licitação  nº

005/2026, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA

A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MÃO  DE  OBRA

ESPECIALIZADA  E  FORNECIMENTO  DE  PNEUS  PARA

SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DA  FROTA  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  SANDOLÂNDIA Recebimento  das  Propostas

adicionais de 28/01/2026 de 09H00, até 02/02/2026 às 09h00, através

do  e-mail:  poderlegislativosandolandia@gmail.com  ou

presencialmente na Sede da Câmara Municipal de Sandolândia – TO,

situada na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais

s/nº, centro, na cidade de Sandolândia/Estado do Tocantins. Legislação:

art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 e Portaria 001/2024. Documentos

disponíveis  no  Portal  da  Transparência  da  Câmara  Municipal  de

Sandolândia – TO, www.sandolandia.to.leg.br. Informações através do

telefone:  (63)  99108-7665,  e-mail:

poderlegislativosandolandia@gmail.com. 

Sandolândia/TO, 27/01/2026.

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 016/2026 

 

Dispensa de Licitação nº 004/2026 

 

Interessado: Câmara Municipal de Sandolândia – TO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise jurídica acerca do procedimento de 

dispensa de licitação destinado ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza e artigos de copa e cozinha, visando 

atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Sandolândia/TO.  

 

O valor estimado global da contratação foi fixado em R$ 

62.644,00, apurado mediante pesquisa de preços com empresas 

do ramo e utilização da mediana dos valores coletados.  

 

Consta ainda justificativa de preço indicando que a empresa 

R B de Oliveira apresentou o menor valor, demonstrando 

compatibilidade com o mercado e vantajosidade da 

contratação.  

 

Há autorização da autoridade competente e indicação da 

dotação orçamentária vinculada à manutenção das atividades 

administrativas da Câmara Municipal.  

 

É o relatório. 

 



 

  

 

II. DA NATUREZA JURÍDICA DO PARECER JURÍDICO  

 

De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente 

opinativa, de modo que as orientações apresentadas não 

vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar 

orientação contrária ou diversa da emanada pela assessoria 

jurídica.  

 

A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu 

respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do 

órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão 

somente.  

 

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 

exarado em prol da segurança jurídica da autoridade 

assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da 

margem de discricionariedade conferida pela lei. 

 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a dispensa para compras e serviços 

de pequeno valor, observados os limites legais atualizados 

por decreto. 

 

O termo de referência indica expressamente tal fundamento 

jurídico para a contratação direta.  

 

Contudo, observa-se ponto sensível: 



 

  

• O valor estimado informado é de R$ 62.644,00.  

 

• O próprio termo menciona limite atualizado próximo de 

R$ 62.725,59.  

 

Assim, a dispensa somente é válida se comprovadamente dentro 

do limite legal vigente, exigindo atenção quanto: 

 

• à atualização anual dos valores do art. 75; 

 

• à vedação de fracionamento indevido da despesa. 

 

Se confirmada a compatibilidade com o limite legal vigente, 

a hipótese de dispensa mostra-se juridicamente possível. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

 

Verifica-se a presença dos elementos essenciais exigidos 

pela Lei nº 14.133/2021: 

 

a) Termo de referência detalhado 

 

Contém objeto, quantitativos, estimativa de preços, 

justificativa da contratação, condições de execução, 

habilitação, sanções, pagamento, dotação orçamentária e 

vigência.  

 

b) Pesquisa de preços idônea 

 

Realizada com empresas do ramo sediadas no município e 

cálculo pela mediana.  

 

 



 

  

c) Justificativa da escolha do fornecedor e do preço 

 

Indicando menor preço e compatibilidade com o mercado.  

 

d) Dotação orçamentária e autorização da autoridade 

competente 

 

Constantes dos autos.  

 

Portanto, a instrução processual atende, em regra, aos 

requisitos legais. 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O procedimento prevê registro de preços para demandas futuras 

e eventuais, justificando-se pela flexibilidade nas 

aquisições e controle orçamentário.  

 

Tal previsão é compatível com a Lei nº 14.133/2021, desde 

que: 

 

• haja efetiva necessidade futura e não aquisição 

integral imediata; 

 

• a ata tenha vigência limitada (12 meses, conforme 

previsto).  

 

4. PONTOS DE ATENÇÃO JURÍDICA 

 

Embora o processo esteja majoritariamente regular, destacam-

se ajustes recomendáveis: 

 



 

  

1. Conferir rigorosamente o enquadramento no limite da 

dispensa, evitando nulidade. 

 

2. Verificar ausência de fracionamento de despesas do 

mesmo objeto no exercício. 

 

3. Confirmar a habilitação fiscal e trabalhista do 

fornecedor antes da contratação. 

 

4. Publicar o ato no PNCP, requisito obrigatório da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. Adequar eventuais referências a exercícios anteriores 

(2025) presentes no termo. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se: 

 

• Pela viabilidade jurídica da dispensa de licitação nº 

004/2026, 

 

• Desde que confirmado que o valor total da contratação 

encontra-se dentro do limite legal atualizado do art. 

75, II, da Lei nº 14.133/2021 e inexistente 

fracionamento de despesa. 

 

Atendidas tais condições, é possível a homologação do 

procedimento e posterior contratação, observadas as 

formalidades legais de publicação, habilitação e execução 

contratual. 

 



 

  

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Remeta-se a autoridade superior para apreciação e decisão de 

prosseguimento.  

 

 

Sandolândia/TO, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CHARLES LUIZ ABREU DIAS (OAB/TO 1682) 

Assessor Jurídico Câmara Sandolândia 

 

 

 








































































